
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.663.922/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/05/2023

NOME EMPRESARIAL
COMERCIAL SANMAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SANMAR DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO

NÚMERO
294

COMPLEMENTO
SALA 2

CEP
58.042-140

BAIRRO/DISTRITO
TAMBAUZINHO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SANMARDISTRIBUIDOR@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8689-9263

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 22:17:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 07/01/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 19:14

Número da Certidão

2024/002816 538.424.593.450

C.N.P.J./C.P.F.

50663922000157

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

COMERCIAL SANMAR LTDA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

RUA ARQ HERMENEGILDO DI LASCIO

Bairro

TAMBAUZINHO

CEP

58042140

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

251020-1

Número

00294

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 07/01/2024 19:14:43

OBSERVAÇÕES

1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIAL SANMAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.663.922/0001-57
Certidão nº: 1704126/2024
Expedição: 07/01/2024, às 19:16:32
Validade: 05/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIAL SANMAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 50.663.922/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIAL SANMAR LTDA
CNPJ: 50.663.922/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:58:46 do dia 11/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/04/2024.
Código de controle da certidão: E47B.F002.7EBD.07AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 33CD.1631.E5FB.B0EC Emitida no dia 07/01/2024 às 19:12:05

Nome Empresarial:
COMERCIAL SANMAR LTDA

Endereço: Número: Complemento:
ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO 294 SALA 2

Bairro: Município: CEP:
TAMBAUZINHO JOAO PESSOA 58042-140

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.465.526-3 ATIVO 50.663.922/0001-57

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIAL SANMAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.663.922/0001-57
Certidão nº: 1701007/2024
Expedição: 07/01/2024, às 18:53:14
Validade: 05/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIAL SANMAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 50.663.922/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 Operação efetuada! 

Certidão

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: COMERCIAL SANMAR LTDA
CPF/CNPJ: 50.663.922/0001-57

Voltar

Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

  Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares Ajuda Fale conosco

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:1:::NO:2,3,4,5,6::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:2:::NO:1::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:::NO:3,4,5,21::&cs=3qziag1bNUWrWK8Wz9flerjyOhxk
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:5:::NO:5::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:2::::::
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=105:10:::NO:::\u0026p_dialog_cs=ZQh9zL2YGWWKJzXitf8j69rTeF0%27,{title:%27Ajuda%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=105:7:::NO:::\u0026p_dialog_cs=hh9a11fcZxx4HS00hI3SiQdYua0%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


Versão 2.0   Ativar Modo de Leitor de Tela

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas
informatizados do TCU, considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO CONSTA
nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente acima identificado(a).
A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de
contas irregulares desde a data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não
foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 18:59:51 do dia 07/01/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: DW1O070124185951

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Baixar(PDF)



Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

  Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares Ajuda Fale conosco

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:6::SET_SESSION_SCREEN_READER_ON::::
http://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=CONTASIRREGULARES:5:::NO:RP,2:P5_COD_CONTROLE:DW1O070124185951
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:29:::NO::P29_COD_CONTROLE,P29_TIPO_CERTIDAO:DW1O070124185951,2&cs=3Hr2wZMB4S8QZ-n4O-sKqOQox6vY
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:1:::NO:2,3,4,5,6::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:2:::NO:1::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:::NO:3,4,5,21::&cs=3qziag1bNUWrWK8Wz9flerjyOhxk
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:5:::NO:5::
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:2::::::
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=105:10:::NO:::\u0026p_dialog_cs=ZQh9zL2YGWWKJzXitf8j69rTeF0%27,{title:%27Ajuda%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=105:7:::NO:::\u0026p_dialog_cs=hh9a11fcZxx4HS00hI3SiQdYua0%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


ALTERAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIDIVIDUAL 
“50.663.922 MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA” 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

 
MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF sob o número 

396.673.594-68, brasileira, natural de João Pessoa – PB, casada sob regime comunhão parcial de bens, nascida 

em 14/09/1970, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 1.505.196 – SESDS/PB, residente e 

domiciliada à Rua Severina Miranda Ferraz, Sn, Qd 272, Lt340, Alto do Mateus, João Pessoa/PB, CEP 58090-

216, titular do Empresário Individual 50.663.922 MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA, com sede 

na Rua Estudante Tarcisio de Aguiar, 14, Ernesto Geisel, João Pessoa/PB, CEP 58075-490, registrado na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 2580369396-7 por despacho de 14/05/2023 e CNPJ 

50.663.922/0001-57, fazendo uso do que permite o 3º do Art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada 

pelo Art. 10 da Lei Complementar 128/2008, conforme faculta a Lei n.º 13.874/2019, ora transforma seu 

registro de Empresário Individual em Sociedade Limitada Unipessoal, a qual se regerá doravante pelo 

ATO CONSTITUTIVO, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Lei 

n. º 10.406/02: 

DA TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada este Empresário em Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 
sob a denominação de COMERCIAL SANMAR LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigos 980, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO COMERCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço comercial da sede passa a ser na Rua Arquiteto Hermenegildo Di 
Lascio, 294, Sala 2, Tambauzinho, João Pessoa/PB, CEP 58.042-140.  
 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passa a ter como objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; e Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
Atividade Principal:  

1. Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03). 
Atividades Secundárias: 
1. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 
2. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); e 
3. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (47.89-0-99). 

 
ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta empresa passa a ser no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais),   dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, e distribuídas da seguinte forma: 
 

Sócia Quotas Participação Valor Total 
Maria de Lourdes Santana da Silva  30.000    100% R$ 30.000,00 

 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor 

seguinte: 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL:  

“COMERCIAL SANMAR LTDA” 

 

Continuação 

CONTRATO SOCIAL 
COMERCIAL SANMAR LTDA  

CNPJ 50.663.922/0001-57  
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 
 

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF sob o número 

396.673.594-68, brasileira, natural de João Pessoa – PB, casada sob regime comunhão parcial de bens, nascida em 

14/09/1970, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 1.505.196 – SESDS/PB, residente e domiciliada à 

Rua Severina Miranda Ferraz, Sn, Qd 272, Lt340, Alto do Mateus, João Pessoa/PB, CEP 58090-216. 
 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial “COMERCIAL SANMAR LTDA” 
(art. 997, II, CC/2002). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sede na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 294, Sala 2, 
Tambauzinho, João Pessoa/PB, CEP 58.042-140.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter como objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; e Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
Atividade Principal:  

2. Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03). 
Atividades Secundárias: 
4. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 
5. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); e 
6. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (47.89-0-99). 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa que iniciou suas atividades em 14/05/2023 tem prazo de duração por 

tempo indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002) 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social desta empresa é no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  dividido 
em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do País, e distribuídas da seguinte forma: 
 

Sócia Quotas Participação Valor Total 
Maria de Lourdes Santana da Silva  30.000    100% R$ 30.000,00 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL:  

“COMERCIAL SANMAR LTDA” 

 

 

Continuação 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 

a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

(Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 

solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002) 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pela sócia MARIA DE LOURDES 

SANTANA DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, nos 

termos do art. 1.061 da Lei nº 10.046/2002. 

 
DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA: No exercício da administração, a administradora tem direito a uma retirada mensal, a 

título de pro labore, observando as disposições regulamentares pertinentes. 

 
DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, das 

demonstrações contábeis que incluem o patrimônio e o resultado econômico. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL:  

“COMERCIAL SANMAR LTDA” 

 

Continuação 

DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Realizado o inventário e as demonstrações contábeis, caberá a sócia, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1º Durante o exercício o sócio poderá realizar antecipações de lucros conforme dispõe o artigo 204 
da Lei 6.404/76, podendo, inclusive, realizar antecipações mensais. 

§ 2º Caso haja distribuição de lucros durante o exercício, o montante distribuído, não poderá 
ultrapassar o lucro obtido no exercício somado as reservas de lucros existentes. 

§ 3º A distribuição que ultrapassar o limite previsto do § 2º acima deverá ser devolvida, em espécie 
ou com depósito em conta bancária da empresa, até o último dia útil do primeiro mês do exercício social 
seguinte. 

§ 4º A sociedade poderá a qualquer momento levantar balanço intermediário, seja para fins legais e 
fiscais, distribuição de resultados ou para fins puramente de administração. Poderão ser realizados, a qualquer 
momento, distribuições e pagamentos de lucros já acumulados ou a Título de antecipação do lucro a ser 
apurado ao final do exercício social, tanto de forma proporcional, quanto de forma desproporcional à 
participação dos sócios quotistas no capital social. 

§ 5º Caso a devolução supracitada seja realizada em espécie, deverá ser realizada a DME – 
Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie. 

 
DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio (a), a sociedade 

não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 

sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de João pessoa/PB para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em 01 via, destinada ao registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos legais. 

 
João Pessoa/PB, 01 de Junho de 2023. 

 

 (Assinado Digitalmente) 

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL SANMAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

39667359468

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/06/2023 09:55 SOB Nº 25201117003. 
PROTOCOLO: 249764300 DE 14/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308940002. CNPJ DA SEDE: 50663922000157. 
NIRE: 25201117003. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/06/2023. 
COMERCIAL SANMAR LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



 



Secretaria de Estado da Receita
(http://www.receita.pb.gov.br/)

SINTEGRA/ICMS

Consulta realizada em 08/01/2024 22:18:15
Cadastro atualizado on-line

Dados do Contribuinte

CNPJ 50.663.922/0001-57 Inscrição Estadual: 16.465.526-3

Razão Social: COMERCIAL SANMAR LTDA

Logradouro: R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO

Número: 294 Complemento: SALA 2

Bairro: TAMBAUZINHO

Município: JOAO PESSOA UF: PB

CEP: 58042-140 Telefone: (83)986899263

Atividade Econômica: 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (ICMS)

http://www.receita.pb.gov.br/
http://www.receita.pb.gov.br/


Regime de Pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: Habilitado

Data da Última Atualização Cadastral: 19/06/2023

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco

Voltar (SINf_ConsultaSintegra.jsp)

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB
 Av. João da Mata,s/n, Bloco IV, Jaguaribe

João Pessoa-PB - CEP: 58015-020
ver no mapa (https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Administrativo+Estadual/@-7.1338584,-34.8825982,17z/data=!4m7!1m4!3m3!1s0x7ace81292e4784b:0x3af891e62b07957a!2sAv.+Jo%C3%A

CNPJ: 08.761.132/0001-48



(http://www.receita.pb.gov.br/)

https://www4.sefaz.pb.gov.br/sintegra/SINf_ConsultaSintegra.jsp
https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Administrativo+Estadual/@-7.1338584,-34.8825982,17z/data=!4m7!1m4!3m3!1s0x7ace81292e4784b:0x3af891e62b07957a!2sAv.+Jo%C3%A3o+da+Mata+-+Jaguaribe,+Jo%C3%A3o+Pessoa+-+PB!3b1!3m1!1s0x0000000000000000:0x17b6d951bf6e6785?hl=pt-BR
http://www.receita.pb.gov.br/
http://www.receita.pb.gov.br/
http://www.receita.pb.gov.br/


 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 50.663.922/0001-57 

Razão Social: COMERCIAL SANMAR LTDA 

Nome Fantasia: SANMAR DISTRIBUIDORA 
 

Certidão emitida às 14:05 de 18/01/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: dB70.iXqo. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.663.922/0001-57
Razão

Social: COMERCIAL SANMAR LTDA

Endereço: R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO 294 SALA 2 / TAMBAUZINHO /
JOAO PESSOA / PB / 58042-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/01/2024 a 20/02/2024

Certificação Número: 2024012208050231542165

Informação obtida em 23/01/2024 12:14:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

		 	0,00	 	0,00	 	0,00	

27/09/2023	19:06:00

RECEBEMOS	DE	COMERCIAL	SANMAR	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	000114

Série	1

COMERCIAL	SANMAR	LTDA	
Rua	Arquiteto	Hermenegildo	Di
Lascio,	14,	Tambauzinho	
58.042-140	-	João	Pessoa	-	PB
Fone	-
sanmardistribuidor@gmail.com

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	000114
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
2523	0950	6639	2200	0157	5500	1000	0001	1414	5867	0146

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	mercadoria	a	não	contribuinte

Protocolo	de	autorização	de	uso
325230029756110	27/09/2023	19:05:55

Inscrição	Estadual
16.465.526-3

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
50.663.922/0001-57

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
COMPLEXO	MANAIRA	INCORPORACOES	SPE	LTDA

CNPJ/CPF
36.518.958/0001-16

Inscrição	Estadual

Endereço
R	JOAO	CANCIO,	993

Bairro
MANAIRA

CEP
58.038-341

Município
João	Pessoa

Fone/Fax UF
PB

Data	emissão
27/09/2023
Data	saída
27/09/2023
Hora	saída
19:05:54

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 18/10/2023 1.243,57 002 08/11/2023 1.243,58

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
0,00

Valor	do	ICMS
0,00

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
2.487,15

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
2.487,15

Transportador/Volumes	transportados

Nome
Frete	por	conta

Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição	Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço	un Preço	total BC	ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

167261 FITA	ADESI	EMPACOT	TRANS	45MMX40M	ADERE
Informações	Adicionais	do	Produto	NFE

39191010 0102 5.102 UND 300,000 6,983 2.094,90 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

169232 COLHER	P/PEDREIRO	N9	C	REDONDO	MOMFORT
Informações	Adicionais	do	Produto	NFE

82055900 0102 5.102 UND 10,000 16,447 164,47 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

155578 NIVEL	DE	ALUMINIO	30CM	THOMPSON
Informações	Adicionais	do	Produto	NFE

90153000 0102 5.102 UND 10,000 13,147 131,47 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

170851 DESEMP	PLAST	LISA	17X30	ROBUST
Informações	Adicionais	do	Produto	NFE

39269090 0102 5.102 UND 12,000 8,026 96,31 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

	
	
	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal Valor	total	dos	serviços Base	de	cálculo	do	ISSQN Valor	do	ISSQN

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	1.057,91	(42,54%)	Federais	R$	393,13	(15,81%)
Estaduais	R$	664,79	(26,73%)	.	Fonte	IBPT.

Aos	cuidados	de	Paulo	(almoxarife)	+55	83	9338-0443,	OC	CLIENTE1792/23
PV116,23195

Reservado	ao	fisco



0 - Contratação do Frete por conta do
Remetente (CIF)

   0,00  0,00  0,00 

23/01/2024 12:21:06

RECEBEMOS DE COMERCIAL SANMAR LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor
 

NF-e
Nº 000105

Série 1

COMERCIAL SANMAR LTDA
Rua Arquiteto Hermenegildo Di
Lascio, 14, Tambauzinho
58.042-140 - João Pessoa - PB
Fone (83) 99986-5975
www.sanmardistribuidor.com.br -
sanmardistribuidor@gmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº 000105
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
2523 0950 6639 2200 0157 5500 1000 0001 0517 1260 4112

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação
Venda de mercadoria a não contribuinte

Protocolo de autorização de uso
325230028150614 13/09/2023 17:42:23

Inscrição Estadual
16.465.526-3

Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
50.663.922/0001-57

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
CONTROL CONSTRUÇÕES S.A.

CNPJ/CPF
02.949.016/0001-70

Inscrição Estadual
161237185

Endereço
Avenida Minas Gerais, 671

Bairro
Estados

CEP
58.030-090

Município
João Pessoa

Fone/Fax UF
PB

Data emissão
13/09/2023
Data saída
14/09/2023
Hora saída
00:00:00

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 11/10/2023 12.313,12 002 18/10/2023 12.313,12

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS
0,00

Base de cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor do ICMS Subst.
0,00

Valor do FCP ST
0,00

Valor total dos produtos
24.626,24

Valor do frete
0,00

Valor do seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
24.626,24

Transportador/Volumes transportados
Nome

Frete por conta
Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso bruto
0,000

Peso líquido
0,000

Itens da nota fiscal
Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço

un
Preço

total
BC

ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

2503-0 PARAFUSO COM PORCA GAIOLA 73181600 0102 5.102 UN240,000 0,860 206,40 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
2948-7 PATCH PANEL MODULAR MULTILAN CAT 6 24P 85176900 0102 5.102 UN 8,000 988,680 7.909,44 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

243-1 VELCRO DUPLA FACE PARA FIXACAO DE CABOS C/ 3 MTS
(PRETO)- HI-TOP 58063200 0102 5.102 UN 30,000 13,170 395,10 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

3413-9 ABRACADEIRA 4,5MM X 200 MM NATURAL 39269090 0102 5.102 UN 2,000 6,450 12,90 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
M10215 PATCH CORD MULTILAN CAT 6 2,5 AZ 85444200 0102 5.102 UN170,000 47,890 8.141,30 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
M10214 PATCH CORD MULTILAN CAT 6 1,5 VM 85444200 0102 5.102 UN170,000 46,830 7.961,10 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
 

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

Dados adicionais
Observações
Total aproximado de tributos: R$ 7.122,55 (28,92%) Federais R$ 3.730,41 (15,15%)
Estaduais R$ 3.392,15 (13,77%) . Fonte IBPT.

OC Cliente: 333448 /1
Aos cuidados de: Jorge
Entrega buscar: Jardiel ou Anderson

Reservado ao fisco


